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CONTROLE N.º 90, DE 2005 
(Do Sr. Geraldo Resende) 

 
Propõe que a Comissão de Fiscalização e Controle da Câmara dos 
Deputados realize ato de fiscalização e controle para verificar o 
cumprimento da Emenda Constitucional 29 pelo Estado do Mato Grosso 
do Sul. 
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Senhor Presidente, 

 

Com fulcro no art. 100, § 1º, combinado com os artigos 60, inciso I, e 

61 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução nº 

17/89, proponho a Vossa Excelência que, ouvido o digno Plenário desta Comissão, 

adote as medidas necessárias para realizar ato de fiscalização e controle, com o 

auxílio do TCU, tendo em vista o disposto no art. 71, IV e VI, da Constituição 

Federal, para verificar o cumprimento da Emenda Constitucional 29/00 pelo Estado 

do Mato Grosso do Sul. 

JUSTIFICAÇÃO 

Motiva a medida apresentada a edição da Lei Estadual nº 

2.261/2001, conhecida como “Lei do Rateio”. Segundo entendimento firmado na 

petição da Adin 3320 pelo Procurador-Geral da República, esse diploma legal viola a 

Constituição Federal, em face do seguinte: 

 

a) ignora o art. 198 da Carta Magna, que estabelece um percentual 

mínimo de recursos a serem repassados para os serviços de 

saúde; 

b) estabelece procedimento para transferência orçamentária de 

recursos sem prévia e específica autorização legislativa, 

conforme exige o art. 167 da Constituição Federal; 

c) fere a reserva legal de Lei Complementar estabelecida no § 3º do 

art. 198 da Constituição, segundo do qual compete à União 

legislar sobre os percentuais e critérios de rateio dos recursos 

destinados à saúde; 

d) desrespeita a exigência do art. 77, § 3º, do ADCT, que 

estabelece que os recursos destinados à saúde devem ser 

aplicados por meio do Fundo de Saúde e fiscalização por 

Conselho de Saúde. 

 

Tendo em vista que os recursos públicos destinados para a Saúde 

são de responsabilidade de todos os entes federativos e, ainda, que ao Congresso 

Nacional, como titular do controle externo, cabe fiscalizar qualquer aplicação de 

recursos repassados pela União para as demais unidades da federação, esta 

Comissão tem o dever de investigar a regularidade do emprego de dinheiros 
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públicos no Estado do Mato Grosso do Sul. Não é demais dizer que a observância 

da lei estadual representa mais um golpe nas ações de saúde, em razão de desvio 

de recursos que deveriam ser-lhe destinados. 

 

Brasília, 19 de julho de 2005 

 
 

Deputado GERALDO RESENDE 
PPS/MS 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 167. São vedados: 

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais; 
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III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas 

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com 

finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem 

como o disposto no § 4º deste artigo; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização 

legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos 

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de 

empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, § 5º; 

 

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 

legislativa. 

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive 

por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições 

financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o 

art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do 

regime geral de previdência social de que trata o art. 201. 
* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro 

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a 

inclusão, sob pena de crime de responsabilidade. 

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro 

em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 

meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente. 

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62. 

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b, 

e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para 

com esta. 
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* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

  

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos 

os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 

de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA SEGURIDADE SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Saúde  
.................................................................................................................................................... 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 

e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 

diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem 

prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

§ 1º O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com 

recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. 
* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos derivados da aplicação 

de percentuais calculados sobre: 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar prevista 

no § 3º; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, 

alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 

Municípios; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 
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III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos 

impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, 

alínea b e § 3º 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - os percentuais de que trata o § 2º; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos 

Municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 

esferas federal, estadual, distrital e municipal; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

  

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados nas 

ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes: 

I - no caso da União: 

a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de saúde no 

exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por cento; 

b) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido pela 

variação nominal do Produto Interno Bruto - PIB; 
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II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 157 

e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos 

respectivos Municípios; e 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 

e 159, inciso I, alínea b e § 3º 
* Artigo caput e incisos acrescidos pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem percentuais 

inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los gradualmente, até o exercício 

financeiro de 2004, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo 

que, a partir de 2000, a aplicação será de pelo menos sete por cento. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por cento, 

no mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério populacional, em ações e 

serviços básicos de saúde, na forma da lei. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinados às 

ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela União para a mesma finalidade 

serão aplicados por meio de Fundo de Saúde que será acompanhado e fiscalizado por 

Conselho de Saúde, sem prejuízo do disposto no art. 74 da Constituição Federal. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a partir do 

exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios o disposto neste artigo. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

  

 

Art. 78. Ressalvados os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de 

natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias e suas complementações e os que já tiverem os seus respectivos recursos 

liberados ou depositados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulgação desta 

Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de dezembro de 1999 serão 

liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações 

anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos créditos. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 1º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do credor. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 2º As prestações anuais a que se refere o caput deste artigo terão, se não 

liquidadas até o final do exercício a que se referem, poder liberatório do pagamento de 

tributos da entidade devedora. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzido para dois anos, nos casos 

de precatórios judiciais originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 

que comprovadamente único à época da imissão na posse. 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 
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§ 4º O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou em caso de 

omissão no orçamento, ou preterição ao direito de precedência, a requerimento do credor, 

requisitar ou determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, 

suficientes à satisfação da prestação. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 30, de 13/09/2000. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29, DE 2000 
 

 

 

Altera os arts. 34, 35, 156, 160, 167 e 198 da 

Constituição Federal e acrescenta artigo ao 

Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para assegurar os recursos 

mínimos para o financiamento das ações e 

serviços públicos de saúde. 

  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º. A alínea e do inciso VII do art. 34 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art.34..............................................................................................................

......................................................................................................."  

 

"VII-

....................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

  

"e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais, 

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 

desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de saúde. " (NR) 

  

Art. 2º. O inciso III do art. 35 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Art.35..............................................................................................................

.......................................................................................................................... 

" III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços públicos de 

saúde; " (NR) 
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Art. 3º. O § 1º do art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

 

"Art.156............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

"§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 

4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: "(NR)  

 

"I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e "(AC)  

"II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

"(AC)  

"........................................................................................................................ 

  

Art. 4º. O parágrafo único do art. 160 passa a vigorar com a seguinte redação: “ 

 

 "Art. 

160.............................................................................................................."  

 

"Parágrafo único.A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 

Estados de condicionarem a entrega de recursos: "(NR)  

 

"I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; "(AC)  

"II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. "(AC) 

  

 

 

Art. 5º. O inciso IV do art. 167 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

"Art.167............................................................................................................

........................................................................................................................“ 

 

"IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde e para manutenção e desenvolvimento do ensino, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, e 212, e a prestação de 

garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no 

art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; "(NR)  

"..................................................................................................................... " 

 Art. 6º. O art. 198 passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 

numerando-se o atual parágrafo único como § 1º:  
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"Art.198............................................................................................................

........................................................................................................................"  

 

"§ 1º (parágrafo único original)....................................................................."   

 

"§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos 

derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: "(AC)  

 

"I - no caso da União, na forma definida nos termos da lei complementar 

prevista no § 3º; "(AC)  

"II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação 

dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os arts. 

157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que forem 

transferidas aos respectivos Municípios; "(AC)  

"III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que 

tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. "(AC)  

 

"§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, 

estabelecerá: "(AC)  

 

"I - os percentuais de que trata o § 2º; "(AC)  

"II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 

destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados 

destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva 

redução das disparidades regionais; "(AC)  

"III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 

saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; "(AC)  

"IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. "(AC) 

  

Art. 7º. O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 77:  

 

"Art. 77. Até o exercício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados 

nas ações e serviços públicos de saúde serão equivalentes: "(AC)  

 

"I - no caso da União: "(AC)  

"a ) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços públicos de 

saúde no exercício financeiro de 1999 acrescido de, no mínimo, cinco por 

cento; "(AC)   

"b ) do ano 2001 ao ano 2004, o valor apurado no ano anterior, corrigido 

pela variação nominal do Produto Interno Bruto – PIB; "(AC)   

"II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, doze por cento do produto 

da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que 
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tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a , e inciso II, deduzidas as 

parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; e "(AC)  

"III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze por cento do 

produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos 

recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. "(AC)  

 

"§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que apliquem 

percentuais inferiores aos fixados nos incisos II e III deverão elevá-los 

gradualmente, até o exercício financeiro de 2004, reduzida a diferença à 

razão de, pelo menos, um quinto por ano, sendo que, a partir de 2000, a 

aplicação será de pelo menos sete por cento. "(AC)  

 

"§ 2º Dos recursos da União apurados nos termos deste artigo, quinze por 

cento, no mínimo, serão aplicados nos Municípios, segundo o critério 

populacional, em ações e serviços básicos de saúde, na forma da lei. "(AC)  

 

"§ 3º Os recursos dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinados às ações e serviços públicos de saúde e os transferidos pela 

União para a mesma finalidade serão aplicados por meio de Fundo de Saúde 

que será acompanhado e fiscalizado por Conselho de Saúde, sem prejuízo 

do disposto no art. 74 da Constituição Federal. "(AC)  

 

"§ 4º Na ausência da lei complementar a que se refere o art. 198, § 3º, a 

partir do exercício financeiro de 2005, aplicar-se-á à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios o disposto neste artigo. "(AC) 

  

Art. 8º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de setembro de 2000  

 

 

LEI Nº 2.261, DE 16 DE JULHO DE 2001 
 

 

Disciplina sistema de rateio de despesas e 

apropriação de custos entre órgãos da 

administração direta, autarquias e fundações, e 

dá outras providências.  

 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Poder Executivo adotará, a partir do exercício de 2001, sistema de rateio 

de despesas e apropriação de custos entre órgãos da administração direta, autarquias e 
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fundações, para fins de alocação das despesas de custeio realizadas com a manutenção de 

serviços de arrecadação, administrativos e de gestão por órgãos centralizadores de atividades 

de arrecadação, suporte técnico, administrativo e gestão do aparelho do Estado, na proporção 

dos usos de recursos nas atividades-fins, podendo, para essa finalidade, utilizar-se dos 

mecanismos previstos no inciso VI, art. 167, da Constituição Federal. 

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará as disposições desta Lei. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JOSÉ ORCÍRIO MIRANDA DOS SANTOS 

Governador 
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